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LEI MÜNICIPAL N°.1.400/2011.

AUTomzA0PODEREXEC""AUTH.IZAROS
RECURSOSD0AJÜSTED0FUNDEBD0ANO2010

PAmPAGAMENTOEMFOEMADEmTEmEDÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

0 P"FEIT0 DO MUNICÍPI0 DE PENEDO, Estado  de

Faço  saber  que  a  Câmam Múnicipal  aprova  eu  sanciono  e

mandopublicarasegüinteLei,:

ArL  1°  -  Fica  o  poder Executivo,  através  da  Secretaria Mmcpd  de

EducaçãoatitorizadoatfflimosrectH.sosdoajustedo~EBdo"201q

paraefetuar,aütüoóerateio,opagamentoaosprofessoresúiedemmicipài.
Art.2°-Estal,eieHtraemvigorHada#destffipubücação.

PREFETTm n"CIpjn DE PENEDO, aos  aezesseis  dias  do mês  de
novembrodoanodedoisnHeonze,375°anodselevaçãoacategoriadeVila.---\-
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